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EMENDA  EMENDA  

EMENDA Nº     (REDAÇÃO)

(Do Sr. Dep. Jorge Vianna)

 

A o Projeto de Lei 1.490, de 2020,A o Projeto de Lei 1.490, de 2020,
que dispõe sobre oque dispõe sobre o
desmembramento e reorganizaçãodesmembramento e reorganização
da Carreira A ssistência Pública àda Carreira A ssistência Pública à
Saúde do Quadro de Pessoal doSaúde do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, e dá outrasDistrito Federal, e dá outras
providências.providências.

  

Dê-se ao art. 13, do projeto a seguinte redação:

 

Art. 13 O servidor integrante da carreira Técnica em Enfermagem faz jus a trinta dias
anuais de férias, nos termos da lei específica.

 

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A emenda de redação visa corrigir a falta do verbo fazer na definição do direito aos 30
dias de férias anuais. 

Brasília, 08 de dezembro de 2020.

  
JORGE VIANNAJORGE VIA NNA
Deputado Distrital
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